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XXVlll 

Do exame e ajuste de contas da receita e despeza, para o 
pagnmento do juro garantido, sern incumbida uma commissão, 
composta do agente fiscal, de um agente da companhia e de 
mais um empregado, designado pelo Governo ou pela Presi
dencia da província. 

XXIX 

O contrato que fôr celebrado em virtude destas clausulas 
sêrtí revisto de cinco em cinco aunos, podendo ser modificado 
nos pontos que a experiencia reputar defeituosos, mediante 
accórdo prévio entre os contr(1tantes. 

XXX 

Si o Governo Imperial entender conveniente expedir re
gulnmento para boa execução do art. :!. • da Lei n. 2687 de 6 
de Novembro de i875, obrigam·se os con~essionarios a 
cumprir o mesmo regulamento no que lhes fôr applicavel. 

XXXI 

O contrato que tem de ser lavrado em virtude destas clau
sulas, sern assignado dentro do prazo de 30 dias, contado~ 
desta data, sob pena de caducidndc da concessão. 

Palacio do I\io do Janeiro em 28 de Agosto (le 1880.
lllanoel Buarque de llfacedo. 

DECRETO N. 7809- DE 28 DE AGOSTO· DE 1880. 

Approra os cstalnlo> <la Soeic•latlc llcncfloonlc- FiÜ10s tia Lnz. 

Atlcndendo ao que requeretl a rlircctoria da Sociedade Be
neficente -Filhos da Luz -, e Tendo ouvido a Secção dos 
Negocios do Imperio do Conselho do Estado, Hei por bem 
ApproYar os estatutos da mesma sociedade. 

QuaPsquer altera~ões que se fizerem nos ditos esta tu tos não 
poderão ser postlls em execução sem prévia approvação do 
Governo Imperial. 

O llariio Homem de Mello, do Meu Conselho, Ministro e Se· 
cretario de Estado doll Ncgocios do Imperio, assim o tenha 
entendido o faç11 exermtar. Palacio do Ilio de Janeiro em 
28 de Agosto de 1880, 59. • da lndependencia e do Imperio. -------

Com a rubrica de Sua Magestadc o ~~~~\ IH fi lV< 
Barão Homem~·· l1ll~ \ 

·~-· '-> . ''') 

I 

~ ', ~ 



~70 ACTOS DO PODER EXECUTIVO. 

Estatutos da Sociedade Beneficente-Filhos da Luz 

CAPITULO I 

DOS FINS DA SOCIEDADE 

Art. i.• A Sociedade -Filhos da Luz, tendo sua séde nesta 
Côrte, é estabelecida por vinte e cinco annos, pelo menos, 
para diffundir a instrucção e exercer a beneficencia por meio 
da protecção e socc(lrro mutuo, e constará de illimitado nu
mero de socios, sem distincção de nacionalidades. 

Art. 2. • Dividem-se os socio~ em l'ffectivos, benemeritos e 
honorarios. 

Art. 3. o São os fins da sociedade os seguintes : 
§ i. o Soccorrer os socios em caso de necessidade, ou a suas 

familias quando por seu r:~llecimento ficarem em pobreza. 
§ 2.• Prestar-lhes outro qualquer auxilio e protecção, que 

fôr possível, nas situações precarias da sua vida. 
§ 3. o Fundar uma bi!Jliotheca, ou gabinete de leitura, para 

sua instrucção e recreio. · 
§ 4.• Fundar uma escola publica de ensino primario, para 

orphãos necessitados de ambos os sexos. 
~ 5.° Concorrer para qualquer obra pia ou beneficente, 

conforme lhe permittirem os seus recursos. 

CAPITULO 11 

DA ADMISSÃO DOS SOCIOS 

Art. 4.• Para ser socio é mister que satisfaça as seguintes 
condições: 

§ L o Estar no gozo dos direitos civis, e ter meios de sa
tisfazer as contribuições sociaes. 

§ 2.• Não ter soffrido condemnação de pena inramante. 
Art. 5.• A' admissão deve preceder proposta feita por soció 

effecflvo, e conter o nome, idade, estado, naturalidade, pro
fissão e residencia do flroposto ; e, apresentada ao presidente, 
este a enviará á commissão de syndicancia, que dará o seu 
parecer por escripto acerca das condições do proposto. 

Art. 6.• Lido o parecer em conselho, será discutido e vo
tado por escrutínio secreto, e para que a admissão seja appro· 
vada deverá obter a maioria de dous terços de votos dos 
membros presentes. 
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Si o candidato fôr recusado, não poderá ser de novo pro· 
posto durante o anno de exercício do mesmo conselho. 

Art. 7. • Da aceitação do candidato se dará conhecimento 
ao socio proponente, para que seja :HJuelle admittido dentro 
de 30 dias em sessão do conselho, ficamlo sem efl'eito a ltppro
vação si dentro daquelle prazo ~e niio apresentar, salvo mo
tivo justificado. 

Art. 8. o A sociedade admitte 8ocius honorarios nas con
dições do art. ri.", residindo os mesmos fóra do paiz, pot· 
serviços relevantes que lhe tenham prestado ; e tambem con
cederá o titulo de henemerito ao socio effectivo qae prestar 
serviços de ordem tal, que se torne digno de merecer 86Sa 
distincção. 

CAPITULO III 

DOS DEVEnE,.: DOS SOCIOS 

Art. 9. • .São deveres dos socios : 
§ 1. o Contribuir com uma joia dt) 20~~ no a c to da sua 

admissão, e com a mensalidade de J;)OOO paga ~1diantada e pror 
trimestres. 

§ 2." Prestar a hem da consecução uos fins da ~;ociodatle 
os serviços que estiverem ao sen nlc~nre, quando especilll
rneute reclamados pela admini,tr:u_:iío em relar~o o determi
nado negocio. 

§ 3.• Aceitar e exercer o eargo para que fõr eleito ou oom• 
missão para que fõr nomeado, salvo impedimento justo. 

§ 4.. • Observar restrictamente o que dispoem os presentes 
estatutos e o que diEpuzcr o regimento interno. 

CAPITULO IV 

DOS DlllEITOS DOS SOCIOS 

Art. tO. São direitos dos socios : 
§ L• Ser soccorrido com uma pensão quando cahir em p:J

breza, e por seu fallecimento sun viuva e tilhos legitimo~. 
§ 2." Ser auxiliado e protegido material e moralmento, 

como fôr possível, nas eventualidades da vidn. 
§ 3.0 Ter enterro modesto e suffragios religiosos, si fal· 

lecer nas condições do § i. • 
§ 4. • Facultar a seus filhos o ensino primario na escola que 

a sociedade fundar. 
§ 5. • Finalmente, votar e ser votado, c tomar parte nas de

liberações da sociedade constituída em assemhléa geral. 
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D.\S PEl'iA:' DOS SOCIOS 

Art. 11. PenlPm os rlircito~ utJ socio: 
~ :1.. o AtJUCJlc IJUC ueix:1r ue pagar um semestre venciuo. 
i\ 2.• Aquelle fJLle, por meios l'l'lJI'OnHios, embaraçar o bom 

andamento uos negocias sociaes. 
§ :3. o O que tôr condenmal!o por crime contra a vida, 

hnnr:~, prupl·ietlaue e bons eostumes. 
Art. 1:!. O O'twio desligau•J pelas cansas mencinnndns no 

artigo nnteeedeute não l1~1'á direito a reclamação ou indcmui
:r.ação al:::uma. 

Art. 13. Ao soei o que deixar de ]lngar um tt'imestre ven
riLla fica suspenso o direito acs Lcncllcios concediuos por 
c:.:tes estatutos. salvo o caso de impossibilidade provada, a 
.i ui~o do conselho, com recurso pnra a asscmbléa geral. 

f:APITU LI) Yl 

D.\ AIHIINISTH.\1,:.\o D.\ SOCIED.\DE 

Art. H. A t.:t:rencia da 'Ocil•ilade é conlimla a um con
selho adminiÚrativo composto Lle :!3 membros eleitos na 
f,·Jrma do art. -18, sendo um presiuente, um 1. o e um 2." 
vice-presidentes, um fiscal e um adjunto, um secretario 
e um adjunto, um thesoureiro. um srndico c 24 conselheiros; 
t,,dos os cnc;u·gos Rocives siio gratuitos. 

Art. Hi. Compete em gernl no consellJO o seguinte: 
~ L o Vel:lt' pela fiel cxenu;ão dos presentes estatutos c 

rea-imento interno. 
~ 2." Urganiznr o regimento interno para regularizar os tra

lwllws o formular regulamentos para os cslabelecilllentos 
IJUC so houver de crcar, dependendo tuuo Lia approv;~ção da 
:1ssembléa geral. 

~ ::1. 0 N01ucar C111íJl'egados, estipular suas obrigações e ven
cimentos c despedil-os qunndo .i ulgar conveniente. 

§ 4.° Fi5ralis:~r a receita c n dt~speza da sociedade n appli
ear os seus fundos de conformidade t~om o disposto no nrt. 27. 

~ r>. o Nomear de entro os conselheiros duas con1missões 
d1• tres membros, sendo Ullla tlcnomiiwda do boneliccncia o 
a outra de syn1Jicancia. 

§ 6. o Decidir todas as questões administrativas por maioria 
de votos dos membros presentes, saiYo nos casos do art. 6.•, 
podendo o conselho funccionar com a presença de H 
membros. 
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~ 7. o Finalmente, prover a todos os casos occurrentos que 
não estejam previstos nos e;;t~tutos , representar a sociedade 
o advogar os seus intcrrsscs tanto em Juizo como füra delle. 

Art. t6 Ao presidentr, compete: 
§ 1. o Convocar as assPmuléas g·oracs ordinarias e cxtraor

dinarias c presidir as sessões do conselho. 
§ 2. o Dirigir a m-dern dos trabalhos na fúrmn prcscripta 

nestes estatutos e n•gimcnto intcmo, e dat· destino 30 expe
diente. 

§ 3. o Autorizar as dcspczas, pcnsõ'ls c soccorros que ti
verem sido ordenado3 pelo conselho. 

§ li." Nomear commissõcs para auxilio c protecção a qual
quer sacio necessitado. 
. ~ ü. o Huuricar todas as j:ou tas o li rros da sociedade, 
lançando ncllcs os termos de abertura e encerramento. 

§ 6." Preparar o relatorio annu:ll, quo deve ser apresen
tado á assombléa geral o previamente 30 conselho, para o 
approvar o assignar. 

Art. 17. Ao f.o o2. 0 vieo-prosidentos compctom3s mesmas 
attrilmi(ões do presidente, Jl:l sua anseneia on imp8dimento. 

Art. 18. Ao fiscal com)wto observar o viginr que sejam 
cumpridos os estatutos, regimento interno e deliuorações do 
conselho e assembléa geral. 

Art. Hl. Ao adjunto do fiscal competem as mesmns nttri
lmiçõe~ na sun 3Usencia ou impedimento. 

Art. 20. Ao secretario compete : 
§Lo Helligir o e::cripturar no lin-o competente as netas 

das sessões, fazendo nellas especificada men~ão dos netos, 
deliberações c rc5oluções do conselho. 

§ 2. o Fazer os annuneios da convoc:~ção para as sessões do 
conselho o assembléa geral, em nome do presidente e quando 
por elle fôr designado. 

~ 3. o Fazer nas sessões do conselho a leitura das a c tas e de 
todo o expediente da sociedade. 

§ 11. o Manter a corrcspondencia devida o ter o registro da 
sociedade, a escripturaçiío e o archivo em boa ordem. 

Art. 21. Ao adjunto do secretario compete auxiliai· o o 
substituil-o na sua ausencia ou impedimento. 

Art. 22. Ao thesoureiro compete: 
§ L o Inteirn responsabilidad0 pelos cofres sociaos. 
§ 2.• Arrecadar os dinheiros o vnlores d:~ soeiedado o pro

coaer á cobrança das mensalidades dos socios por trimestres 
adiantados, fazendo as despews que lhe forem onlenadas 
pelo conselho on presidente, quo estejam dentro do limite do 
orçamento. 

~ 3." Ter a escripluração ela thesouraria em boa ordem e 
com n maior clareza. 

~ 'L" Apresentar trimcmalmento o balancete do estado das 
finnnças, e no fim de cada anno o balanço geral com os do
cumentos prouatorios dos dispendios feitos. 

§ 5. o Apresentar com o balanço um orçamento da receita 
c despeza do anuo seguinte, que será discutido e approvado 
}leio novo conselho administrativo que fôr empossado. 

P. JJ. 1880 60 
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~ 6. o Recolher em um Banco, que pelo conselha fôr de· 
signado, qualquer somma que tenha em seu poder excedente 
a 500~000. 

Art. 23. Ao syndico compete: 
§ t.o Distribuir os auxílios pecuniarios e pagar as pensões 

concedidas aos socios e suas familias, exhibindo os competen
tes recibos, de que dará contas ao thesoureiro. 

~ 2. o Tratar do enterro e oillcios funebres mandados ceie· 
brar pela sociedade, dando ao mesmo thesoureiro as devidas 
contas. 

§ 3. 0 Velar para que tanto nas sessões do conselho como 
da assembléa geral sú tenham ingresso os competentes 
membros. 

Art. 2q,. A' commissão de beneficencia compete averiguar 
minuciosamente do estado e condições dos socios que recla
marem ~occorro, auxilio c protecção da sociedade e de todas 
as mais incumbcncias que lho forem commettidas, dando 
de tudo um parecer por escripto ao conselho para este 
deliberar. · 

Art. 25. A' commissão de syndicancia compete averiguar 
com a maior circumspeeeão das condições dos propostos para 
socios, afim de que satisfaçam plenamente o que estes esta
tutos prescrevem, dando o parecer por escripto ao conselho 
para o me~mo lambem deliberar. 

CAPITULO VIl 

DO PATRIMOKIO DA SOCIEDADE, SUA RECEITA E DESPEZA 

Art. 26. U patrimonio da sociedade é formado : 
§ I. o Das joias de admissão o remissão dos soei os. 
§ 2. o Do excedeu te da receita e despeza. 
§ 3. 0 Dos donativos voluntarios. 
§ 4. o Dos beneficios que possa obter. 
Art. 2i. O referido patrimonio será convertido em apolices 

da divida publica nacional e do juro de 6% ao anno, as quaes 
só poderão ser alienadas por deliberação da assembléa geral, 
tomada por maioria absoluta de metade e mais um dos socios 
que estiverem no pleno gozo de seus direitos. 

Art. 28. Emquanlo o patrimonio não fôr elevado ú quantia. 
de 50:0008, valor em apalices, não poderão ser concetlidas 
pensões, mas sómente soccorros eventuaes. 

Art. 29. A receita da sociedade, com applicação ás despezas, 
consiste: · 

§ f. o Na renda do patrimonio. 
§ 2. 0 Nas mensalidades dos socios. 
§ 3.0 Nos donativos voluntarios com destino especial ao 

custeio da escola e da bibliotheca. 
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§ lJ,. • Nos beneficios que possa obter com o mesmo des
tino. 

Art. 30. As despezas da sociedade consistem : 
§ i. o Nas pensões concedidas aos socios necessitados ou suas 

famílias. 
§ 2. o Nos soccorros eventuaes aos mesmos ou qualquer obra 

pia au beneficente. · 
§ 3. o No custeio da bibliotheca e da escola. 
§ lJ,,o No aluguel do edificio em que a sociedade funccionar, 

expediente da secretaria e pagamento ao pessonl retribuído. 
§ 5.• Nas de que trata o art. tO,§ 3.0 

CAPITULO VIII 

DAS PENSÕES E SOCCORROS 

Art. 31. Desde que o patrimonio da sociedade sej3 consti
tuído no limite marcado no Drl. 28, começariio a ser eoncedi
das as pensões de que tratam os artigos seguintes. 

Art. 32. O socio que cahir em pobreza, ou que por molestia 
ou incnpacida!le physica não puder obter os meios tle sua 
subsistencia c de sua familia, percchcrú uma pensão t\t) :JOfl 
mensaes; si porém tiver servido no conselho ou prestado ser
viços importDntes á sociedade, a juizo do mesmo conselho, a 
pensão será de lJ,O/J ; e si fôr benemerito a pensão será de 
50/JOOO. 

Paragrapho unico. Serão npplicados ús pensões sútr.cntc os 
dous terços do rendimento do patrimonio. Si os soccorridos 
forem em tal numero que esse rendimento se mostre insuffi· 
ciente, as pensões soffrerão a necessaria reducção para que 
sejam todos Dttendidos, guardando-se sempre a devida pro
porção para com as diversas cntegorias dos socios. 

Art. 33. A pensão concedida ao socio necessitado será 
extensiva por sua morte á viuva, comportando-se honesta
mente, ou a seus filhos legítimos, emquanto menores, e ás 
filhas, emquantg solteiras. 

Art. 3lj,, Os soccorros evcntuaes serão prestados, na mesma 
proporção das pensões, aos socios que provarem impossibili
dade de obter temporariamente snbsistencia para si ou suas 
famílias, dependendo a concessão ainda das seguintes condi
ções:. 

L • O patrimonio da sociedade deverá ser pelo menos de 
iO:OOOB em apolices. 

2. • O socio soccorrido deverá ter pertencido á sociedade por 
mais de um anno. 

3. • Só terão app li cação a taes soccorros dous terços das men
salidades arrecadadas, e não os juros das apolices. 
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CAPITULO IX 

DOS SOCIOS FUNDADORES E INSTALLADORES 

Art. 35. São reconhecidos socios fundadores aquellcs que 
fundaram a sociedade, c installadorcs aquelles que até a data 
da approvação destes estatutos se inscreverem por admissão 
dos fundadores. 

Art. 36. Os socios fundadores são membros honorarios do 
conselho, quando não fnçmn delle parte como etfcctivos, c 
poderão discutir em qunlqncr uwteria, mas não votar. 

Art. 37. Os socios fnnlladores c installadores, que durante 
lO annos tiverem satisfeito suas mensalidades c niio tiverem 
recebido soccorro algum pecuniario, serão considerados re
midos. 

DOS SOCIOS llENEMEUITOS E IIONORARIOS 

Art. 38. O titulo de socio IJenemerito será conce•lido em 
retribuição de serviços relevantes prestados á sociedade. 

Art. 3\J. São serviços relevantes: 
§ 1.0 A proposta e admissão de riO socios. 
~ 2.0 O exercício por cinco on mais annos, consecntivos ou 

alkmados, corno membro clfectivo do conselho, si não tiver 
faltado ú metade das sessões. 

§ 3. 0 O donativo para o patrimonio de quantia superior a 
5008 inclnsivc. 

Art. ~0. Os socios benemcritos ficarão isentos do pagamento 
tlr meusalidndcs, desde a dnta em que essa distincçi'io lhes 
fi\r ronferidn, e goznrãu das mc•sma,; prcrogativas dos fnnda
dorc~. concedidas no art. 36. 

Art. 41. O titulo de socio honorario será concedido nas 
condições do llrt. 8. ", não lhe sendo extensivos os direitos 
11!'111 o< onns do~ ~ocio~ eff,~eth·os, sah·o si como tal se quizer 
constituir com o pagamento de mensalidades, ficando neste 
caso isento da joia. 

CAPITULO XI 

DAS UEMISSÕES 

Art. (1,2, O socio que, no acto de sua admissão, quizer re
~n!r-se, pagará po_r uma só vez a quantia de !5015 além da 
JOta; e o podcra tamhem fazer em qualquer época pela 
quantia referida, levando-se-lhe em conta metade das men
salidades que tiver pago. 
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Art. !13. O soei o fundador ou installndot·, que lambem 
fJllizer remir-se antes do prazo de iO annos que lhe concede 
o art. 37, poderá faze l-o em qualf(uer época pela quantia que 
faltar para completar as mensalidades correspondentes ao~ 
referidos iO ::mnos. 

Art. 44. Si o socio que quizer remir-se tiver recebido soe
corro pecuniario em qualquer época, deverá indemniznr a so· 
ciedade da importancia recebida. 

CAPITULO XII 

DAS SESSÕE5 DO CON~ELIIO E ASSEMllLÉAS GERAE~ 

Art. 45. O conselho administrativo celebrará as sn:1s ses
sões semanalmente para tomar conhecimento c deliberar 
sobre a~ occurrencias que houverem. 

Art. li6. O anuo social principiará a contar-se do dia ::!t de 
Junho. 

Art. li7. A assembléa geral reunir-se-Ita ordinariamente 
tres vezes por a uno, a saber : no 1. • domingo de .I unho, a 
2li do mesmo mrz, e no 1. • domingo de Julho ; c "' traor
•Jinariamcntc todas as vrzcs que pelo prc,;illt·n te da sn!'iP1la1le 
ft'lr convocad:t, quer 11or delil.ter:tç~o do cons1'lho, tplPJ' are
querimento de 33 socios no pleno gozo de scns direitos. 

Ar L !18. Na reunião ordinaria do l. • domingo tle Junho 
proceder-se-Ita á eleiç5o do conr-elho ndministralivn e do 
presidente da asscmhléa geral tJllfl tem dn fuuccionar no 
proximo anno, c bem assim do Ullla comnlis'<ão do trr.s soeios 
para o exame das contas que têm de ser apr1:scntudus com o 
rclatorio do conselho administrativo do :mno que vai findar. 

Art. li9. Na reunião ordin~~ria do dia 2li de Junho será 
lido o relataria do conselho administrativo do anuo que li. 
nnlisn, e empos~ado o novo conselho. 

Art. 50. Na reunião ordimtria do L• domingo de Julho 
será discutido e votado o parecer da commi~>Do de exame 
das contas do conselho administrativo do anno :mtcrior. 

Art. tiL Nas reuniões extraordinarias s<i se lr:tlar;í do as
sumpto para que forem convocadas. 

Art. 52. Constitue-se as>cmbléa geral com o numet·o tll' :J:l 
socios, pelo menos, que estejam no pleno g-ozo de seus dirrilos, 
e as Stlas decisões serão tomadas por maioria dL' Yotos. 

Art. 5:l.A deição do presidente da assembléa, 1lo e~·nselho 
atlministralivo e da com missão de 11ue tratnm os arts. H e 
48, serú feita por escrutínio secreto por meio 1le cednlas, nas 
qunes cnda sacio escreverá o nome do candid;1to c o cargo 
para que o elege, sendo prohibidos os votos por procu
rl'lção. 

Art. M. Serão comprehendidos os rargos de presidente até 
syndico em uma só lista, e os conselheiros em outra. 
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Art. 55. O presidente da assembléa geral nomeará dous se
cretarias que, sendo pela mesma :lJJfirovados, lançarão os 
votos, á proporção que por elle forelll lidos, e darão o resul
tado final da apuração. 

Art. 56. E' permittido a qualquer soei o verificar o con
teúdo das cedulas, quando assim o reclame. 

Art. 57. Todos os cargos serão eleitos por maioria de 
votos, menos o de presidente, seus substitutos e o de thesou
reiro, que o serão por maioria absoluta, e quando no pri
meiro escrutínio a n~o alcancem, correrá segundo sobre os 
dous mais \'otndos. 

Art. 58. A a c ta da ele i!~~ o serú na mesma sessão 111vrada 
por um dot> secrl'larios da' mesa, e, depois de approvada, as
signarla pelos memiJrc;s da mesma e elo conselho administra
tiYo qttc sn aelwn·m Jll"l'''cnto~. 

CAPITULO XIII 

IJA lllllUOTiii>CA E llA IC~COLA 

Arl. 59. Lo.~o qne ;;s dr·«:umstancins da sociedade o per
mitti n·m, suíio t·stHlwleeitliis a hil.Jiiotheca o a escoln de quo 
tratam os§§ :.1." e 4.• «lo art. 3." 

Art. 60. T:mto a ilihliotheea como a escola são dm:tinadns 
ao uso privativo cloc; sodus ou seus filhos; na oscoln, porém, 
podt'rão ser admitlidas g-ralttitamPnle crianças pobres dt: 
pessoas estranhas :'i soriedade. 

Art. ti1. O lc!rço di,:ponivnf do r«'ndimenlo do pnrrimonio, 
e bPIII ~ssim os tlonntívos e lwnc:lieios com applie~ção e'pe
cial, de que trat:un os ~~ :!." «!~-"do :n·t. 29, formarão um:1 
cnixa especial para a fntHiar:•o destes dou~ nst:lhclcciment"<, 
e, depois rl<' fttlllhldo~, "Prvirão par:~ o snu custenmcnto. 

CA!'ITI'LO XfV 

Art. li2. r; a~ ,,~:;sl•es tla ~ocitltbdl' nüo .<t' podcril tr:J[:Ir 
do assumplo.": polilit'o:< ou religio:<os . 
. Art. li3. J>cla reeusa, fallccimento, ou falta dt: conqwrP

cimento a oit'J sessões consecutivas, sem motivo jnstificatlo, 
fica vago o cargo de (JUalquer membro offectivo do conselho, 
e este far~í _escolha ou eleição do um honorario, !JUe entrará 
em cxereJCw. 

Art. ug,, O sociu que necessitar do soccorro da sociedade, 
o_ communicará por escripto ao secretario, e este darú conhe
CII}lepto ao presidente, que mandarú ouvir a respectiva com
missa o de IJeneficencia. 
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Art. 65. A referida commissão deverá dar o seu parecer 
na 1. • sessão do conselho, na qual se deliberará sobre o soe
corro pedido. 

Art. 66. Quando se der o caso de fallecer um socio nas 
condições do § L" do art. i O, o presidente ordenará ao the· 
soureiro que faça as despezas do enterro, dando conheci
mento ao conselho na i. • sessão. 

Art. 67. O socio que ausentar-se para fóra 1!0 paiz ficará 
isento do pagamento de mensalidades, si o pedir; mas tnmbem 
ficará privado dos soccorros da ~ocierlade. 

Art. 68. O socio pensionista l:11nbem licará isento dn pagar 
mensalidades cmquanto perrcher a pnn':"'' ni'"10 podnnllo 
porém votar nem ~nr vot:ulo. 

Art. ü!l. Os prescntns ost;Jtntos s,·, poderão ser nltcrallos d1) • 

pois de cinco annos contatlos da data da sua approv,1ção, <' 
por proposta da nwioria do conselho, approvatla pela a>senl· 
bléa geral. 

Art. 70. Afóra os casos previstos na lei. a socil·•ln<lt• s,·, po· 
derá ser dissolvida por motivo de dillh'uld:ule,; insnperaveis 
no preenchimento de seus llns e por ,Jeliheração de tres 
quartas partes dos socios que estiverem no pleno gozo de 
seus direitos. Hesolvidn a dis:;olnçilo, os haveres da sociedade 
terão o destino que em ~ssemlllé~ geral esped~l fúr det•·r· 
minado. 

Hio de Janeiro, 3 de Agosto de 1880. (S,·gnem-se a~ 
:1ssignatnras.) 

DECHETO N. í8JO- DE :28 DE Af.OSTO IJE 1880. 

Appro\·a o"' !lOVOs o.ilatuto:, da Sociellatle Jl,n1elico:1te ,f.,s Mal'L'Cneiros, 
Carpinteiro:; c artl!s ~orrolativa~. 

Attendendo ao que requereu a dircctoria da Sociedade Be
neficente dos Mnrceneiro,;, Carpintoi!·os e art1J' correlativas, e 
Conformando-me eom o parecer da Secç!o !los Nel{ocios do 
Imperio do Conselho de Estado, cxaradtJ 0111 Consulla rle f.O 
de Julho ultimo: Hlli por lwm Approvar os n"vus r'statutos 
da mesma S01~iedade. 

QnaeSIJUCr alterações que SI' 11zerern nr:s !lito.;; 1''-tatutr•s niio 
poderão ser postas em r•x,.cução Sl~lll pré;·i<~ :'Jlfll'OY<H:;JO Llo 
Governo Imperial. 

O Barão Homem de Mello, do Meu Conselho, Ministro e Se
cretario de Estado dos Negocios do lmperio, assim o tenha en • 
tendido e faça executar. Palacio do Hio de .Janeiro em 28 de 
Agosto de :1880, 59.0 da Independencia e do Imperio. 

Com a rubrica de Sua Mag,.stade o Imperador. 

Barcio Homem de Mello. 
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